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O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
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uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
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aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.198, DE 18 DE MARÇO DE 2022 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2022 e 
dá providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 9º, da Lei Municipal nº 2.367, 
de 15 de junho de 2021, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2022: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
166 020303 08.243.0010.2022 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 10.000,00 
375 020503 12.361.0014.2035 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação 200,00 
426 020602 15.452.0018.2041 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 30.207,15 
429 020602 15.452.0018.2041 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes 8.000,00 

    TOTAL GERAL 48.407,15 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
42 020103 06.182.0029.2059 3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais -200,00 
92 020204 28.843.0008.1009 3.2.90.21.00 Juros Sobre a Dívida Por Contrato -40.207,15 

100 020301 08.243.0028.2054 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -8.000,00 
    TOTAL GERAL -48.407,15 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 18 de março de 2022 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 25 
de março de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 

 

PODER EXECUTIVOPoder Executivo
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PORTARIA Nº 4.942, DE 24 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre a concessão de licença-maternidade à servidora

pública municipal que especifica e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 208 da

Lei nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos do

Município de Valentim Gentil - SP); art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de

1988, e CONSIDERANDO Requerimento da servidora, protocolado em 23/03/2022,

sob o nº 614/2022, às 13h44, bem como documentos que o instruem;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a servidora pública municipal ROSANE MARIA DOS SANTOS
FERRO, portador(a) do RG nº 59.108.438-7 e CPF nº 101.080.344-10, lotada no

cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Licença-Maternidade de 180

(Cento e Oitenta) dias contados a partir de 09/03/2022, conforme necessidade

atestada por médico (documento anexado ao Requerimento).

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a partir de 09/03/2022, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 24 de Março de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico

do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 25 de Março de

2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

Portarias
Portarias
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PORTARIA Nº 4.943, DE 24 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre a concessão de licença-maternidade à servidora

pública municipal que especifica e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 208 da

Lei nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos do

Município de Valentim Gentil - SP); art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de

1988, e CONSIDERANDO Requerimento da servidora, protocolado em 18/03/2022,

sob o nº 565/2022, às 09h34, bem como documentos que o instruem;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a servidora pública municipal AMANDA BROMATO MOREIRA
REZENDE, portador(a) do RG nº 27.470.983-1 e CPF nº 277.873.378-77, lotada no

cargo efetivo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, Licença-Maternidade de 180 (Cento

e Oitenta) dias contados a partir de 15/03/2022, conforme necessidade atestada por

médico (documento anexado ao Requerimento).

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a partir de 15/03/2022, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 24 de Março de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico

do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 25 de Março de

2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.944, DE 24 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre a concessão de Auxílio-Doença Previdenciário

ao(a) servidor(a) público(a) municipal que especifica e dá

providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 99, §1º,

da Lei nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos do

Município de Valentim Gentil - SP) c/c art. 9º, §3º, da Emenda Constitucional nº 103,

de 12 de Novembro de 2019 e CONSIDERANDO ainda Perícia Médica realizada,

bem como documentos que a instruem;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) servidor(a) público(a) municipal ANILOEL GILBERTO DA
SILVA, portador(a) do RG nº 14.566.070 e CPF nº 033.352.418-78, lotado(a) no

cargo efetivo de COORDENADOR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, Auxílio-Doença
Previdenciário pelo período apontado no laudo pericial, devendo retornar às suas

funções em 08/05/2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos conforme laudo pericial revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 24 de Março de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico

do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 25 de Março de

2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.945, DE 24 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre a concessão de Auxílio-Doença Previdenciário

ao(a) servidor(a) público(a) municipal que especifica e dá

providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 99, §1º,

da Lei nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos do

Município de Valentim Gentil - SP) c/c art. 9º, §3º, da Emenda Constitucional nº 103,

de 12 de Novembro de 2019 e CONSIDERANDO ainda Perícia Médica realizada,

bem como documentos que a instruem;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) servidor(a) público(a) municipal MAIARA CAVALIN
MOVIO, portador(a) do RG nº 40.120.469-8 e CPF nº 312.289.968-06, lotado(a) no

cargo efetivo de ENFERMEIRO, Auxílio-Doença Previdenciário pelo período
apontado no laudo pericial, devendo retornar às suas funções em 07/04/2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos conforme laudo pericial revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 24 de Março de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico

do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 25 de Março de

2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.946, DE 24 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre a concessão de Auxílio-Doença Previdenciário

ao(a) servidor(a) público(a) municipal que especifica e dá

providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 99, §1º,

da Lei nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos do

Município de Valentim Gentil - SP) c/c art. 9º, §3º, da Emenda Constitucional nº 103,

de 12 de Novembro de 2019 e CONSIDERANDO ainda Perícia Médica realizada,

bem como documentos que a instruem;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) servidor(a) público(a) municipal ELIANA CRISTINA
PIOVEZAN CALDEIRA, portador(a) do RG nº 32.415.206-1 e CPF nº

353.545.818-85, lotado(a) no cargo efetivo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO,

Auxílio-Doença Previdenciário pelo período apontado no laudo pericial,
devendo retornar às suas funções em 10/09/2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos conforme laudo pericial revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 24 de Março de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico

do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 25 de Março de

2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação

Modalidade: Pregão Eletrônico
Sistema de Registro de Preço
Processo nº 059/2012 – Pregão nº 023/2022 – Edital nº

036/2022
Tipo de Licitação: Menor valor por ITEM
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  Pregão

(Eletrônico)  acima  citado  para  Registro  de  preços  para
futura e  eventual  contratação de empresa especializada
para  transporte  de pacientes  em ambulância  UTI  móvel
tipos  “B”  e  “D”,  para  transferência  entre  referências
hospitalares  e  para  cobertura  de  eventos  culturais  e
esportivos,  do  município  de  Valentim  Gentil/SP,  pelo
período  de  12  (doze)  meses,  conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus
anexos. A sessão do pregão dar-se-á no dia 08 de abril de
2022,  às  09:00h  (horário  de  Brasília),  no  endereço
eletrônico  http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As
empresas interessadas em participar da referida licitação
poderão  obter  maiores  informações  junto  ao  Setor  de
Licitações da Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro,
pelo  telefone  (17)  3485-9400,  bem  como  no  site
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil,  24  de
março  de  2022.  Adilson  Jesus  Perez  Segura  –  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Despacho de Julgamento
Despacho de Julgamento

EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO
ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/22
PROCESSO Nº 030/22
EDITAL Nº 020/22
Objeto:  Registro  de  preços  para  futura  e  eventual

aquisição  de  gêneros  alimentícios  não  perecíveis,
destinados a suprir as necessidades de diversos setores do
Município de Valentim Gentil,  pelo período de 12 (doze)
meses.

RECORRENTE: COMERCIAL DE ALIMENTOS MANTOVAN
LTDA

RECORRIDO:  PREGOEIRO  OFICIAL  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  VALENTIM  GENTIL

Data de julgamento: 21 de março de 2022.
DECISÃO:  Conheço  do  Recurso  Administrativo,  por

tempest ivo  e  leg í t imo ,  e  no  mér i to  pe lo  seu
IMPROVIMENTO, mantendo todo o teor da Ata. Os autos
do processo licitatório encontram-se com vista franqueada
aos interessados.

Valentim Gentil, 23 de março de 2022.
Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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